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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. POSSIBILIDADE DE
ANALISE DE NOVOS ARGUMENTOS E PROVAS EM SEDE
RECURSAL. PRECLUSAO.

A manifestacdo de inconformidade e os recursos dirigidos a este Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais seguem o rito processual estabelecido no
Decreto n°® 70.235/72, além de suspenderem a exigibilidade do crédito
tributario, conforme dispdem os §§ 4° e 5° da Instrucao Normativa da RFB n°
1.300/2012.

Os argumentos de defesa e as provas devem ser apresentados na manifestagao
de inconformidade interposta em face do despacho decisorio de nao
homologag¢dao do pedido de compensacdo, precluindo o direito do Sujeito
Passivo fazé-lo posteriormente, salvo se demonstrada alguma das excecdes
previstas no art. 16, §§ 4° e 5° do Decreto n°® 70.235/72.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.
Votaram pelas conclusdes os conselheiros José Roberto Adelino da Silva e Eduardo Morgado

Rodrigues.

(Assinado Digitalmente)

Lizandro Rodrigues de Sousa - Presidente e Relator.
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. POSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE NOVOS ARGUMENTOS E PROVAS EM SEDE RECURSAL. PRECLUSÃO.
 A manifestação de inconformidade e os recursos dirigidos a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais seguem o rito processual estabelecido no Decreto nº 70.235/72, além de suspenderem a exigibilidade do crédito tributário, conforme dispõem os §§ 4º e 5º da Instrução Normativa da RFB nº 1.300/2012. 
 Os argumentos de defesa e as provas devem ser apresentados na manifestação de inconformidade interposta em face do despacho decisório de não homologação do pedido de compensação, precluindo o direito do Sujeito Passivo fazê-lo posteriormente, salvo se demonstrada alguma das exceções previstas no art. 16, §§ 4º e 5º do Decreto nº 70.235/72.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado. Votaram pelas conclusões os conselheiros José Roberto Adelino da Silva e Eduardo Morgado Rodrigues.
 (Assinado Digitalmente)
 Lizandro Rodrigues de Sousa - Presidente e Relator. 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros:Lizandro Rodrigues de Sousa (presidente), Edgar Bragança Bazhuni, José Roberto Adelino da Silva e Eduardo Morgado Rodrigues.
 
  Trata-se de Declaração de Compensação 23137.61370.310704.1.3.04-8118 (e-fls. 02/06), de 31/07/2004, através da qual o contribuinte pretende compensar débitos de sua responsabilidade com créditos decorrentes de pagamentos indevidos de IRPJ Estimativa (04/2003). O pedido foi indeferido, conforme Despacho Decisório (e-fl. 89), que analisou as informações e reconheceu que o pagamento foi integralmente utilizado para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.. O contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, a qual foi analisada pela Delegacia de Julgamento (Acórdão 01-20.024 - 3ª Turma da DRJ/BEL, e-fl. 34/36). Assim dispôs em relatório aquela decisão de primeira instância:
Trata o presente processo de PER/DCOMP transmitido em 31.07.2004, através do qual foi pedida restituição de IRPJ (PA abril/2003 - estimativa mensal) no valor original de R$ 20.751.59 e efetivada a compensação de débitos da interessada acima identificada com parte desse crédito (fl. 05).
2. A DRF/Manaus, através de despacho decisório eletrônico (fl. 06), indeferiu o pedido de restituição e considerou "não homologada" a referida compensação, sob o argumento de que o DARF indicado como origem do crédito foi utilizado na quitação do débito do contribuinte, inexistindo saldo para a compensação.
3. Cientificada em 31.07.2008 (fl. 09) a interessada apresentou, tempestivamente, em 31.08.2008, manifestação de inconformidade (fl. 10) na qual alega, em síntese, que houve erro no preenchimento da DCTF, já tendo sida a mesma retificada.
A mesma decisão de primeira instância julgou a manifestação de inconformidade improcedente, por entender que o contribuinte não trouxe aos autos as provas contábeis que comprovassem a disponibilidade integral do crédito o crédito:
 (...)
12. Logo, a desconstituição do crédito tributário nascido com a confissão de dívida ocorrida através da DCTF dependerá de comprovação inequívoca, por meio de documentos hábeis e idôneos, de que se trata de débito inexistente. E que para ilidir a presunção de legitimidade do crédito tributário nascido não se mostra suficiente que o contribuinte limite-se a alegar erros, fazendo-se necessário que demonstre que a obrigação tributária principal é indevida.
13. Dessa forma, não tendo o contribuinte trazido aos autos documentos de suporte capazes de indicar o quantum do tributo efetivamente devido, caracterizando o erro de haver confessado e pago um débito superior ao que afirma ser o real, resulta notória a impossibilidade de ser acolhida sua pretensão.
A Interessada interpôs recurso voluntário, protocolado em 09/03/2011 (e-fl. 37), em que alega, em resumo, que houve um equívoco no preenchimento da mencionada DCTF, que demonstrava valores do débito apurado igual ao pagamento efetuado, mas que retificou a DCTF de modo a refletir as transações corretas, quando ficou demonstrado que o valor devido era de R$ 92.608,20 enquanto que os pagamentos totalizaram R$ 113.360,09, ficando assim demonstrado o pagamento a maior no valor de R$ 20.751,59. Afirmou também que anexou à época, os documentos que julgou necessários, não tendo incluído cópia das DCTF's e nem da DIPJ por entender que essas informações seriam facilmente resgatadas no sistema da Receita Federal.


 Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa - Relator
O recurso ao CARF é tempestivo, e portanto dele conheço.
Cabe assinalar que o reconhecimento de direito creditório contra a Fazenda Nacional exige liquidez e certeza do suposto pagamento indevido ou a maior de tributo (art. 74 da lei 9.430/96), fazendo-se necessário verificar a exatidão das informações referentes ao crédito alegado e confrontar com análise da situação fática, de modo a se conhecer qual o tributo devido no período de apuração e compará-lo ao pagamento declarado e comprovado.
Nesse sentido o pedido de restituição de crédito não foi acompanhado dos atributos necessários de liquidez e certeza, os quais são imprescindíveis para reconhecimento pela autoridade administrativa de crédito junto à Fazenda Pública, sob pena de haver reconhecimento de direito creditório incerto, contrário, portanto, ao disposto no artigo 170 do Código Tributário Nacional (CTN). 
Este CARF tem consignado que em tema de restituição e compensação cabe o atendimento de quatro premissas: Ia) a constatação dos pagamentos ou das retenções; 2a) a oferta à tributação das receitas que ensejaram as retenções; 3a) a apuração do indébito, fruto do confronto acima delineado e, 4a) a observância do eventual indébito não ter sido liquidado em autocompensações. No caso de compensações de estimativas mensais com utilização de créditos oriundos de pagamentos indevidos ou a maior, ou de saldos negativos de anos-calendário anteriores, há que se comprovar a regularidade de tais procedimentos.
Para tanto, imprescindível se fazia a apresentação, pelo postulante, quando da apresentação da manifestação de inconformidade à DRJ, de elementos probatórios tais como: os registros contábeis de conta no ativo do Imposto de Renda a recuperar, a expressão deste direito em Balanços ou Balancetes, a Demonstração do Resultado do Exercício, a contabilização (oferecimento à tributação) das receitas que ensejaram as retenções, os Livros Diário e Razão, etc., e ainda os registros no Livro de Apuração do Lucro Real (LALUR), de modo a dar sustentação à veracidade de eventual saldo negativo de IRPJ declarado.
Neste sentido, com base no artigo art. 170 do CTN e art. 74 da lei 9.430/96 o pedido de restituição/compensação cujo crédito não foi comprovado deve ser indeferido. No mesmo sentido, assim ficou consolidado no Parecer COSIT n. 2/2015:
As informações declaradas em DCTF � original ou retificadora � que confirmam disponibilidade de direito creditório utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que não sejam diferentes das informações prestadas à RFB em outras declarações, tais como DIPJ e Dacon, por força do disposto no§ 6º do art. 9º da IN RFB nº 1.110, de 2010, sem prejuízo, no caso concreto, da competência da autoridade fiscal para analisar outras questões ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributário.(Destaquei)
Neste sentido, e em caso que se referia a pedido de restituição/compensação, assim decidiu a 3ª Turma da CSRF, no Acórdão nº 9303006.241:
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. POSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE NOVOS ARGUMENTOS E PROVAS EM SEDE RECURSAL. PRECLUSÃO.
A manifestação de inconformidade e os recursos dirigidos a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais seguem o rito processual estabelecido no Decreto nº 70.235/72, além de suspenderem a exigibilidade do crédito tributário, conforme dispõem os §§ 4º e 5º da Instrução Normativa da RFB nº 1.300/2012. 
Os argumentos de defesa e as provas devem ser apresentados na manifestação de inconformidade interposta em face do despacho decisório de não homologação do pedido de compensação, precluindo o direito do Sujeito Passivo fazê-lo posteriormente, salvo se demonstrada alguma das exceções previstas no art. 16, §§ 4º e 5º do Decreto nº 70.235/72.
Observo que no caso em apreciação nesta segunda instância o recorrente de novo traz documentos que comprovariam, segundo alega, seu crédito. Mas mesmo que trouxesse não lhe socorreria. Isto porque, conforme disposto nos artigos 16 e 17 do Decreto nº 70.235/1972, não se pode apreciar as provas que no processo administrativo o contribuinte se absteve de apresentar na impugnação/manifestação de inconformidade, pois opera-se o fenômeno da preclusão. O texto legal está assim redigido:
Art. 16. A impugnação mencionará:
I a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II a qualificação do impugnante;
III os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;
IV as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito.
V se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo ser juntada cópia da petição.
§ 1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16.
§ 2º É defeso ao impugnante, ou a seu representante legal, empregar expressões injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao julgador, de ofício ou a requerimento do ofendido, mandar riscá-las.
§ 3º Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro, provar-lhe-á o teor e a vigência, se assim o determinar o julgador.
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
§ 5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior.
§ 6º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados permanecerão nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda instância.
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
Assim, no caso em tela, o efeito legal da omissão do Sujeito Passivo em trazer na manifestação de inconformidade e/ou antes da decisão de primeiro grau todos os argumentos contra a não homologação do pedido de compensação e juntar os documentos hábeis a comprovar a liquidez e certeza do crédito pretendido compensar, é a preclusão, impossibilidade de o fazer em outro momento.
Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso.
 (Assinado Digitalmente)
Lizandro Rodrigues de Sousa 
 
 




Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros:Lizandro Rodrigues de
Sousa (presidente), Edgar Braganca Bazhuni, Jos¢ Roberto Adelino da Silva e Eduardo
Morgado Rodrigues.

Relatorio

Trata-se de Declaracdo de Compensacdo 23137.61370.310704.1.3.04-8118
(e-fls. 02/06), de 31/07/2004, através da qual o contribuinte pretende compensar débitos de sua
responsabilidade com créditos decorrentes de pagamentos indevidos de IRPJ Estimativa
(04/2003). O pedido foi indeferido, conforme Despacho Decisorio (e-fl. 89), que analisou as
informagdes e reconheceu que o pagamento foi integralmente utilizado para quitacdo de
débitos do contribuinte, nao restando crédito disponivel para compensacdo dos débitos
informados no PER/DCOMP.. O contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade, a
qual foi analisada pela Delegacia de Julgamento (Acorddao 01-20.024 - 3* Turma da DRJ/BEL, e-
fl. 34/36). Assim dispds em relatorio aquela decisdo de primeira instancia:

Trata o presente processo de PER/DCOMP transmitido em
31.07.2004, através do qual foi pedida restitui¢do de IRPJ (PA
abril/2003 - estimativa mensal) no valor original de RS$
20.751.59 e efetivada a compensagdo de débitos da interessada
acima identificada com parte desse crédito (fl. 05).

2. A DRF/Manaus, através de despacho decisorio eletronico (fl.
06), indeferiu o pedido de restituicdo e considerou "ndo
homologada" a referida compensacdo, sob o argumento de que o
DARF indicado como origem do crédito foi utilizado na quitagdo
do débito do contribuinte, inexistindo saldo para a compensagdo.

3. Cientificada em 31.07.2008 (fl. 09) a interessada apresentou,
tempestivamente, em 31.08.2008, manifestagdo de
inconformidade (fl. 10) na qual alega, em sintese, que houve erro
no preenchimento da DCTF, ja tendo sida a mesma retificada.

A mesma decisdo de primeira instdncia julgou a manifestacdo de
inconformidade improcedente, por entender que o contribuinte ndo trouxe aos autos as provas
contabeis que comprovassem a disponibilidade integral do crédito o crédito:

()

12. Logo, a desconstitui¢do do crédito tributario nascido com a
confissdo de divida ocorrida através da DCTF dependerd de
comprovagdo inequivoca, por meio de documentos habeis e
idoneos, de que se trata de débito inexistente. E que para ilidir a
presungdo de legitimidade do crédito tributario nascido ndo se
mostra suficiente que o contribuinte limite-se a alegar erros,
fazendo-se necessario que demonstre que a obrigagdo tributaria
principal é indevida.

13. Dessa forma, ndo tendo o contribuinte trazido aos autos
documentos de suporte capazes de indicar o quantum do tributo
efetivamente devido, caracterizando o erro de haver confessado
e pago um débito superior ao que afirma ser o real, resulta
notoria a impossibilidade de ser acolhida sua pretensdo.
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A Interessada interp0s recurso voluntario, protocolado em 09/03/2011 (e-fl.
37), em que alega, em resumo, que houve um equivoco no preenchimento da mencionada
DCTF, que demonstrava valores do débito apurado igual ao pagamento efetuado, mas que
retificou a DCTF de modo a refletir as transagdes corretas, quando ficou demonstrado que o
valor devido era de R$ 92.608,20 enquanto que os pagamentos totalizaram R$ 113.360,09,
ficando assim demonstrado o pagamento a maior no valor de R$ 20.751,59. Afirmou também
que anexou a época, os documentos que julgou necessdrios, ndo tendo incluido copia das
DCTF's e nem da DIPJ por entender que essas informagdes seriam facilmente resgatadas no
sistema da Receita Federal.

Voto

Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa - Relator
O recurso ao CARF ¢ tempestivo, e portanto dele conhego.

Cabe assinalar que o reconhecimento de direito creditério contra a Fazenda
Nacional exige liquidez e certeza do suposto pagamento indevido ou a maior de tributo (art. 74
da lei 9.430/96), fazendo-se necessario verificar a exatiddo das informagdes referentes ao
crédito alegado e confrontar com analise da situagdo fatica, de modo a se conhecer qual o
tributo devido no periodo de apuracdo e compara-lo ao pagamento declarado e comprovado.

Nesse sentido o pedido de restituigdo de crédito ndo foi acompanhado dos
atributos necessarios de liquidez e certeza, os quais sdo imprescindiveis para reconhecimento
pela autoridade administrativa de crédito junto a Fazenda Publica, sob pena de haver
reconhecimento de direito creditdrio incerto, contrario, portanto, ao disposto no artigo 170 do
Cddigo Tributario Nacional (CTN).

Este CARF tem consignado que em tema de restitui¢do e compensagdo cabe
o atendimento de quatro premissas: I') a constatagio dos pagamentos ou das retengdes; 2°) a
oferta a tributagdo das receitas que ensejaram as retengdes; 3“) a apuragdo do indébito, fruto do
confronto acima delineado e, 4%) a observancia do eventual indébito ndo ter sido liquidado em
autocompensagdes. No caso de compensacdes de estimativas mensais com utilizacdo de
créditos oriundos de pagamentos indevidos ou a maior, ou de saldos negativos de anos-
calenddrio anteriores, ha que se comprovar a regularidade de tais procedimentos.

Para tanto, imprescindivel se fazia a apresentacdo, pelo postulante, quando da
apresentacdo da manifestagdo de inconformidade a DRJ, de elementos probatorios tais como:
os registros contabeis de conta no ativo do Imposto de Renda a recuperar, a expressao deste
direito em Balangos ou Balancetes, a Demonstracio do Resultado do Exercicio, a
contabiliza¢dao (oferecimento a tributacdo) das receitas que ensejaram as retengoes, os Livros
Diério e Razdo, etc., e ainda os registros no Livro de Apuragdo do Lucro Real (LALUR), de
modo a dar sustentagdo a veracidade de eventual saldo negativo de IRPJ declarado.



Neste sentido, com base no artigo art. 170 do CTN e art. 74 da lei 9.430/96 o
pedido de restituicdo/compensacao cujo crédito nao foi comprovado deve ser indeferido. No
mesmo sentido, assim ficou consolidado no Parecer COSIT n. 2/2015:

As informagoes declaradas em DCTF — original ou retificadora
— que confirmam disponibilidade de direito creditorio utilizado
em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de
PER/DCOMP desde que ndo sejam diferentes das informagoes
prestadas a RFB em outras declaragoes, tais como DIPJ e
Dacon, por for¢a do disposto no$ 6° do art. 9° da IN RFB n°
1.110, de 2010, sem prejuizo, no caso concreto, da competéncia
da autoridade fiscal para analisar outras questoes ou
documentos com o fim de decidir sobre o indébito
tributdrio.(Destaquei)

Neste sentido, € em caso que se referia a pedido de restituicado/compensacao,
assim decidiu a 3% Turma da CSRF, no Acérdao n° 9303006.241:

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. POSSIBILIDADE DE
ANALISE DE NOVOS ARGUMENTOS E PROVAS EM SEDE
RECURSAL. PRECLUSAO.

A manifestag¢do de inconformidade e os recursos dirigidos a este
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais seguem o rito
processual estabelecido no Decreto n° 70.235/72, alem de
suspenderem a exigibilidade do crédito tributdrio, conforme
dispoem os §§ 4° e 5° da Instrugdo Normativa da RFB n°
1.300/2012.

Os argumentos de defesa e as provas devem ser apresentados na
manifestagdo de inconformidade interposta em face do despacho
decisorio de ndo homologag¢do do pedido de compensagdo,
precluindo o direito do Sujeito Passivo fazé-lo posteriormente,
salvo se demonstrada alguma das excegoes previstas no art. 16,
$§4°e 5°do Decreto n®70.235/72.

Observo que no caso em apreciacdo nesta segunda instancia o recorrente de
novo traz documentos que comprovariam, segundo alega, seu crédito. Mas mesmo que
trouxesse nao lhe socorreria. Isto porque, conforme disposto nos artigos 16 ¢ 17 do Decreto n°
70.235/1972, nao se pode apreciar as provas que no processo administrativo o contribuinte se
absteve de apresentar na impugnacdo/manifestagdo de inconformidade, pois opera-se o
fenomeno da preclusdo. O texto legal estd assim redigido:

Art. 16. A impugnagdo mencionara:
1 a autoridade julgadora a quem é dirigida;
Il a qualificagdo do impugnante;

III os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os
pontos de discorddncia e as razbes e provas que possuir;

1V as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam
efetuadas, expostos os motivos que as justifiqguem, com a
formulagdo dos quesitos referentes aos exames desejados, assim
como, no caso de pericia, o nome, o enderego e a qualificagdo
profissional do seu perito.
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V se a matéria impugnada foi submetida a aprecia¢do judicial,
devendo ser juntada copia da peti¢do.

$ 1° Considerar-se-a ndo formulado o pedido de diligéncia ou
pericia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso
1V do art. 16.

§ 2° E defeso ao impugnante, ou a seu representante legal,
empregar expressoes injuriosas nos escritos apresentados no
processo, cabendo ao julgador, de oficio ou a requerimento do
ofendido, mandar risca-las.

$ 3% Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou
estrangeiro, provar-lhe-a o teor e a vigéncia, se assim o
determinar o julgador.

$ 4° A prova documental sera apresentada na impugnacdo,
precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro momento
processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo
oportuna, por motivo de for¢a maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;

¢) destine-se a contrapor fatos ou razoes posteriormente trazidas
aos autos.

$ 5° A juntada de documentos apos a impugnagdo deverd ser
requerida a autoridade julgadora, mediante peticdo em que se
demonstre, com fundamentos, a ocorréncia de uma das
condigoes previstas nas alineas do paragrafo anterior.

$ 6° Caso ja tenha sido proferida a decisdo, os documentos
apresentados permanecerdo nos autos para, se for interposto
recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda
instdncia.

Art. 17. Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo
tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.

Assim, no caso em tela, o efeito legal da omissdo do Sujeito Passivo em
trazer na manifestagdo de inconformidade e/ou antes da decisdo de primeiro grau todos os
argumentos contra a nao homologag¢dao do pedido de compensagdo e juntar os documentos
habeis a comprovar a liquidez e certeza do crédito pretendido compensar, ¢ a preclusio,
impossibilidade de o fazer em outro momento.

Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso.
(Assinado Digitalmente)

Lizandro Rodrigues de Sousa
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